
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA -

1o PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA 

AUTOS n. 003.9.209518/2022 

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento  da
gestão  do  FUNDO  ESTADUAL  DE  ATENDIMENTO  À  CRIANÇA E  AO
ADOLESCENTE - FECRIANÇA, do Estado da Bahia, RESOLVE, de ofício,
instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no art. 8, II, da
Resolução  n.  174/2017  do  CNMP,  determinando,  desde  já,  as  seguintes
diligências: 

a) Registre-se o presente procedimento no sistema eletrônico pertinente;

b) Extraia-se o extrato desta portaria e encaminhe para a publicação no
DJe;

c) Encaminhe-se cópia desta portaria para o CAOCA;

d) Expeça-se ofício para o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente, requisitando que nos sejam informados os valores captados
pelo  FECRIANÇA  no  ano  de  2021  e  no  primeiro  semestre  de  2022,
especificando  a  origem  das  fontes,  e  a  destinação  dos  montantes,
especificando os programas, serviços e as ações que foram beneficiadas e
seus respectivos valores. Consigna-se o prazo de trinta dias para envio das
informações.

Salvador, 19 de maio de 2022.

Cintia Campos da Silva 
Promotora de Justiça 

Designada
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